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11 — Quota de emprego — nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro:

No n.o 3 — concurso A — o candidato com deficiência tem pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal;

No n.o 2 — concurso B — é garantida a reserva de um lugar para
candidatos com deficiência. Estes devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão
a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.o e 7.o
do diploma supramencionado.

12 — As candidaturas deverão ser dirigidas à presidente da Câmara
Municipal de Almada, formalizadas mediante requerimento modelo
tipo, disponível no serviço de atendimento ao público do Departa-
mento de Recursos Humanos, sito na Praça do Professor Egas Moniz,
38-E, na Cova da Piedade, 2800-063 Almada, sendo o mesmo facultado
a todos os interessados. Nos requerimentos de admissão ao concurso
devem ser especificadas quaisquer circunstâncias que os candidatos
considerem passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal, as quais só serão tidas
em consideração pelo júri se devidamente comprovadas.

13 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade actualizado (frente e verso);
b) Fotocópias dos certificados de habilitações, com discriminação

da nota final para o concurso A, e do de formação profissional para
fiscal municipal, concurso B;

c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, a expe-
riência profissional e a formação profissional detidas (concurso B),
com menção dos respectivos períodos de duração, a formação pro-
fissional que possui, indicando as acções de formação finalizadas, as
entidades promotoras e a respectiva duração, e juntando cópias dos
respectivos certificados, sob pena de a mesma não ser considerada
(concurso A).

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As
candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente
aviso serão excluídas.

15 — As listas de candidatos e de classificação final serão afixadas
no Departamento de Recursos Humanos e esta última, se o número
de admitidos for superior a 100, será também divulgada na 2.a série
do Diário da República. Os candidatos admitidos serão notificados
da data, hora e local de realização dos métodos de selecção, nos
termos da legislação em vigor.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 de Julho de 2007. — O Vereador dos Serviços Municipais de
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Econó-
micas e Serviços Urbanos e do Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos
Manuel Coelho Revés.
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Aviso (extracto) n.o 14 278/2007

Em face da decisão tomada pelo júri do processo de selecção para
nomeação em regime de comissão de serviço no cargo de direcção
intermédia do 2.o grau de chefe da Divisão Municipal de Estudos
e Planeamento, e nos termos do n.o 10 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, aplicada à administração local através do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006,
de 7 de Junho, torna-se público que, por meu despacho de 25 de
Junho de 2007, Paulo Alexandre Neves Pardelha detém as compe-
tências pessoais e sociais que se ajustam às exigências do cargo, possui
conhecimentos das competências da autarquia e da área técnica de
intervenção e detém experiência e formação relacionadas com as acti-
vidades a desenvolver, especificamente na área do cargo a prover
e que melhor se adequam ao perfil pretendido para prosseguir as
atribuições e objectivos da Divisão Municipal de Estudos e Planea-
mento, pelo que ao abrigo dos n.os 8 e 9 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações mencionadas, foi nomeado no
cargo de chefe da Divisão Municipal de Estudos e Planeamento, em
comissão de serviço, pelo período de três anos, a partir de 25 de
Julho de 2007, inclusive.

25 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Emília
Guerreiro Neto de Sousa.

Nota curricular

Nome — Paulo Alexandre Neves Pardelha.
Data de nascimento — 9 de Julho de 1972.
Habilitações académicas — curso superior de Arquitectura na Uni-

versidade Lusíada, em 8 de Julho de 1997.
Percurso profissional:

De 22 de Setembro de 1998 e até 23 de Fevereiro de 2000 — arqui-
tecto de 2.a classe na Câmara Municipal de Almada, em regime de
contrato de trabalho a termo certo;

De 24 de Fevereiro de 2000 e até 1 de Julho de 2001 — arquitecto
estagiário na Câmara Municipal de Almada, em regime de contrato
administrativo de provimento;

Em 2 de Julho de 2001 — ingresso no quadro da Câmara Municipal
de Almada na carreira de arquitecto na categoria de 2.a classe.

Destaca-se o acompanhamento dos seguintes processos/planos:

MST — Metro Sul do Tejo (1999-2004);
EUROPAN6 (1999-2002);
Estudo de caracterização ambiental, geológica e geotécnica e Plano

de Urbanização da Frente Ribeirinha Nascente da Cidade de Almada
(2001-2004);

Plano de Pormenor da Quinta do Almaraz (2002-2004);
Projecto de Loteamento do Centro Sul (2001-2004).
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso n.o 14 279/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento
de quatro lugares de operário altamente

qualificado principal, operador de estações elevatórias

1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 24 de Julho de 2007, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral para provimento de quatro lugares de operário altamente qua-
lificado principal, operador de estações elevatórias, do grupo de pes-
soal operário, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas indi-
cadas, caducando com o respectivo preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o constante no anexo do Decreto-Lei
n.o 84/2002, de 5 de Abril.

5 — Local de trabalho — as funções correspondentes aos lugares
a concurso serão desempenhadas na área do município de Almodôvar.

6 — Remunerações e outras condições de trabalho — a remune-
ração será a correspondente ao escalão 1, índice 233, a que corres-
ponde o vencimento de E 761,33, se outra não resultar da aplica-
bilidade do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
sendo-lhe aplicável, no que concerne às regalias sociais e condições
de trabalho, as normas genericamente vigentes para os funcionários
da administração local.

7 — Requisitos de admissão — só serão admitidos ao concurso os
candidatos que satisfaçam os requisitos gerais definidos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.1 — São ainda requisitos de admissão os previstos no n.o 1 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.

8 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 247/87, de 17 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 238/99,
de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as adaptações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, alte-
rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelos Decre-
tos-Leis n.os 518/99, de 10 de Dezembro, 84/2002, de 5 de Abril,
e 518/99, de 10 de Dezembro.




